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COLEGIADO EXECUTIVO 

 

AUTORIZAÇÃO DE POP E ROPs 

 

Resolução - SEI n.º 159, de 20 de março de 2020 

A Presidente do Colegiado Executivo do Hospital de Clinicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, 

administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas competências delegadas pelos 

artigos 61 e 62 do Regimento da Ebserh (3.ª revisão), resolve: 

  

Art. 1.º Autorizar a publicação da versão 4 do Procedimento Operacional Padrão (POP) “Higienização das Mãos” 

da Divisão de Enfermagem do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 

 

Art. 2.º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

  

 

 

Ana Lucia de Assis Simões 
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Resolução - SEI n.º 160, de 23 de março de 2020 

A Presidente do Colegiado Executivo do Hospital de Clinicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, 

administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas competências delegadas pelos 

artigos 61 e 62 do Regimento da Ebserh (3.ª revisão), resolve: 

  

Art. 1.º Autorizar a publicação da versão 2 da Rotina Operacional Padrão (ROP) “Fluxo de Visitas e 

Acompanhantes a Pacientes Assistidos no HC-UFTM no Enfrentamento do Covid-19” do Setor de Vigilância em 

Saúde e Segurança do Paciente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 

 

Art. 2.º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura e revoga a resolução 158/2020. 

 

  

 

 

Ana Lucia de Assis Simões 
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Resolução -SEI n.º 162, de 23 de março de 2020 

A Presidente do Colegiado Executivo do Hospital de Clinicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, 

administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas competências delegadas pelos 

artigos 61 e 62 do Regimento da Ebserh (3.ª revisão), resolve: 

 

Art. 1.º Autorizar a publicação da versão 4 do Procedimento Operacional Padrão (POP) “Fricção Antisséptica 

das Mãos com Solução Hidroalcoólica” da Divisão de Enfermagem do Hospital de Clínicas da Universidade 

Federal do Triângulo Mineiro. 

 

Art. 2.º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

Ana Lucia de Assis Simões 
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Resolução -SEI n.º 163, de 23 de março de 2020 

A Presidente do Colegiado Executivo do Hospital de Clinicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, 

administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas competências delegadas pelos 

artigos 61 e 62 do Regimento da Ebserh (3.ª revisão), resolve: 

 

Art. 1.º Autorizar a publicação do Procedimento Operacional Padrão (POP) “Fluxo de distribuição de roupa 

privativa a profissionais na assistência aos pacientes suspeitos ou confirmados por coronavírus – Covid - 19” do 

Setor de Hotelaria Hospitalar do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 

 

Art. 2.º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

Ana Lucia de Assis Simões 

 


